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lou direito líquido e certo, contido na 
Lei n.o 1. 267, de 1950, pois o impe
trante tomou parte na repressão ao 
movimento comunista de 27 de novem
bro de 1935, integrando as fôrças le
gais e cooperando em diversos serviços 
da Marinha e da Fôrça Aérea da Es
quadra, com as quais permaneceu de 
prontidão e vigilância, assim fazendo 
jus ao acesso ao pôsto imediato, direito 
1ls~e que não foi reconhecido pela au· 
toridade coatora. 

Foram prestadas as informações de 
fls. 16-19, em justificação ao ato im
pugnado. 

O eminente Dr. Procurador Geral da 
República opina nestes têrmos: (fls. 
21, lê). 

.. O 1.0 Tenente da Reserva da Aero
náutica João Raimundo de Oliveira pe
de mandado de segurança contra ato do 
Exmo. Sr. Presidente da República, pu
blicado, segundo diz, em fins de outu
bro do ano próximo findo e que teria 
consistido no indeferimento ao seu re
querimento, pleiteando promoção ao 
pôsto imediato, por se sentir amparado 
pelo disposto nos arts. 1.0 e 2.0 da Lei 
n.o 1. 267, de 9 de dezembro de 1950. 

Embora a informação de fls. 16-19 
confirme o indeferimento acima refe
rido, n?o consta dos autos a respectiva 
data, o que não permite verificar se 
é ou não tempestivo o pedido inicial. 

Ressalta, porém, da 1eitura da mes
ma que, durante a revolução comunista 
de 1935, estava o impetrante apenas de 
prontidão, tendo executado, tão-só, me
did:?s de rotina. 

A sua situação, portanto, não foi in
dicada no art. 1.0 da citada Lei n.o 
1.267, como merecedora do benefício de
sejado pelo impetrante, cujo direito ao 
que pede é, assim, nenhum. 

Conseguintemente, se o egrégio Tri
bunal conhecer do pedido, deficiente
mente instruído, o que não esperamos, 
confiamos no seu indeferimento". 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa (Re
lator) - A simples cooperação do mi
litar com as Fôrças Armadas no com
bate à rebelião, de 1935, o serviço de 
rotina, a prontidão e outros deveres or
dinários, inerentes àquela emergência, 
não constituem o cumprimento de mis
sões desempenhadas em ação dinâmica, 
durante e depois do movimento, especi
ficadas no Decreto n.o 29.548, de 10 
de maio de 1951, que regulamentou a 
Lei n.o 1.267, de 1950. 

O requerente, como numerosos outros 
militares, não se encontra na situação 
de beneficiado pelo referido diploma 
legal. 

Indefiro o pedido. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Indeferiram o pedido, unâ
nimemente. 

Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Luís Gal
lotti. 

JUÍZES - GRATIFICAÇÃO ADICIONAL 
- Não tem amparo legal a acumulação de acréscfmos de 

vencimento, nem é possível pleitear {fratificação sóbre grati
ficação. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recorrente: Lauro Nogueira 
Recurso de mandado de segurança n.o 1.375 - Relator: Sr. ::\Iinistro 

AFRÂNIO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. Acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, à unanimi-

dade, negar provimento ao recurso, con
forme o relatório e notas taquigrafa
das. 
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Custas pelo recorrente. 
Rio, 29 de abril de 1953. José 

Linhares, Presidente. - Afrânio An
tônio da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr . .llinistro Afrânio Antônio da 
Costa - O bucharel Lauro Kogueira foi 
nomeado Promotor Público no Estado 
do :\Iaranhão a 7 de fevereiro de 1922, 
exercendo o cargo até 31 de dezembro 
de 1924, is~o é, durante 1.054 dias (fís. 
19); Advogado da Prefeitura de An
tenor r\ avar1'o, Rio Grande do Korte, de 
1 de janeiro de HJ25 a 3: de dezemb,'o 
de 1930 (fls. 24); Juiz ~Iunicipa] da 
3.a Vara de Fortaleza, de 11 de setem
bro de 1933 a 1 de junho de 19·16 -
12 anos, 8 meses e 19 dias, quando 
foi pôsto em disponibilidade nesse car
go; por extinção do cargo, conforme 
Decreto-lei estadual n.o 1.695, de 27 
de maio de 1946. 

Em 1 de janeiro de 1949, o Dr. Lauro 
Kogueira dirigiu ao Sr. Desembargador 
Diretor do Formn, a petição de fls. 
38·40, fôssem seus vencimentos inclUÍ
dos na fôlha de pagamento por Cr$ 
3.600,00 mensais, com o acréscimo de 
20 ç'( sôbre CrS 2.600,00. Posterior
mente, o Tribunal conhecendo da re
clamação do mesmo ilustre Juiz a êle 
dirigida em 8 de setembro de 1949, re
solveu, administrativamente: 

.. Ementa: I ndefo'e-se o pedido de 
melhol'ia de vencimentos quando con
trário â lei que rege a matéria. Gra
tificação de antigüidade. CI'itério ado
tado na Lei de Organização Judiciária 
do Estado. 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de processo administrativo, em 
que é interessado o bacharel Lauro No
gueira, Juiz Municipal da Terceira Va
'la da Comarca de Fortaleza: 

A pretensão do requerente não se 
resume só na concessão da gratificação 
adicional de um têrço sôbre os venci
mentos que diz lhe caber de acôrdo com 
a legislação vigente; êle pede que se 
lhe reconheça o direito à percepção de 
vencimentos idênticos aos dos Juízes 
da 2.a entrância, por entender que, com 

a elevação das comarcas, por fôrça da 
última reforma judiciária, ficara guin
dado, automàticamente, a essa catego
ria, para todos os efeitos e que sôbre 
tal melhoria de vencimentos se computa, 
não só a gralHficação adicional, que 
vem percebendo, de 20Ç'(, ma~, aindu, 
a de um têrço, a que passou a fazer 
jus por h:?ver completado 25 anos de 
serviço, nos t2rmos do art. 353 da Lei 
de Organização Judici:iria invocada. 

Xüo obstante as longas e eruditas 
considerações que o postulante aduz, 
em prol de sua pretensão, faz-se mis
ter, pr:meiro, a2entuar que ê~te Tri
bunr.! já tem pronunciamento firmado, 
no sentido de que a elevação da cate
goria da Comarca não importa a pro
moção automática do respectivo- Juiz, 
por contradr o sistema das promoções, 
estabelecido ea Constituição federal. E 
se assim é, com relação ao próprio ti
tular da comarca elevada, fácil é ver 
a que se reduz a situação do requeren
te, pôsto em disponibilidade por extin· 
ção do seu cargo, que era o de Juiz 
l\lunicipal da Capital, e assim não Juiz 
de entrância, pois só para os efeitos 
de vencimentos, a lei o considerou equi
parado aos Juízes de 1.a entrância. 

Dentro dessa conclusão, aliás, já de
cidira êste Tribunal, quando indeferiu 
um requerimento anterior do postulante, 
a que êle próprio se reporta. 

Quanto à gratificação adicional, não 
lhe assiste, também, razão, porque a lei 
que a regula, não deixa margem a in
terpretação outra que não seja a que 
resulta do seu próprio texto, segundo 
o qual se estabelece um critério grada
tivo de elevação na adicional, que esta 
atinge o seu máximo com a concessão 
de um têrço, por isso mesmo, excluindo 
do seu cômputo a gratificação, anterior
mente percebida, ou seja a de 20%, con
soante "e enuncia na parte final do dis
positivo analisado. 

Dentro da esfera administrativa, em 
que o Tribunal apenas resolve de plano, 
sem forma nem figura de JUÍzo, alheio 
às suas funções prõpriamente judican
tes, esta é a solução que se impõe, res
salvado, está visto, à parte, o apêlo às: 
vias judiciais, porventura cabíveis. 
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~esse pressuposto, resolve o Tribu
nal deferir o pedido, mas somente na 
parte referente à gratificação adicio
nal de um têrço, sôbre os atuais ven
cimentos do postulante, excluída a gra
tificação que está percebendo, a partir 
da vigência do Estatuto dos Funcioná
rios Públicos (Lei n.o 185, de 19 de 
Ebrii de 1949). 

Fortaleza, 29 de março de 1950. 
Leite de Albl!qiierql!C, Presidente. 
Péricles Ribeiro, Relator". 

Yeio, então, o interessado com o pre
sente mandado contra o Tribunal, em 
razi":o da decisão. E por suporte o pe
dido apresenta os seguintes pontos es
sE:lciais: 

.. O suplicante endereçou a êste Tri
bunal, em 8 de setembro de 1949, a lon
ga petição, de que junta uma copIa 
impressa (doc. n.O 2), na qual pleiteou 
o seguinte: 

I) que, de acôrdo com o art. 160, 
XVI, da Constituição do Estado do Cea
rá, de 23 de junho de 1947, por con
tar mais de 25 anos de serviços públi
cos, prestados ao Ceará, Pará, Mara
nhão e Município de Antenor Navarro, 
no Estado da Paraíba (Constituição 
do Estado do Ceará, art. 160, XIX, e 
Constituição federal, art. 192) lhe fôs
se concedido um têrço sôbre seus ven
cin1entos e que êste têrço fôsse de 23 de 
junho de 1947, data da Constituição, 
até onze de agôsto de 1948, sôbre Cr$ 
~'. 600,00, seus vencimentos neste pe
ríodo; 

2) que, em 12 de agôsto de 1948, ten
do o suplicante obtido 20'70 sôbre seus 
vencimentos, consoante a Lei Judiciá
ria citada (art. 353) (doc. n.O 3), o 
têrço daí recaísse sôbre Cr$ 2.600,00 
mais 207<, ou sejam, Cr$ 3.120,00 até 
31 de .dezembro de 1943, isto é, de 12 
de agôsto de 1948 a 31 do mesmo ano 
de 1948; 

3) que se lhe reconhecesse fôssem os 
seus vencimentos a partir do mês de 
janeiro de 1949 em diante até aquela 
época e agora até à atualidade, de Cr$ 
3.600,00 e não de Cr$ 2.800,00, como 
erradamente vinham e vem sendo; 

4) que, adicionada a Cr$ 3.600,00, a 
primeira gratificação de 20'70, os seus 

vencimentos deveriam subir a Cr$-
4.320,00, e com o têrço ascenderiam a 
Cr$ 5.760,00; e 

5) que se lhe pagassem as diferen
ças existentes e os atrasos respectivos 
até a fôlha de pagamento do suplicante 
incluir nela a totalidade de seus ven
cimentos, como de direito". 

A êste pedido, o douto Tribunal de
cidiu negando quase tudo, pois apenas 
concedeu a gratificação do têrço a par
tir da vigência do Estatuto dos Fun
cionários Públicos do Estado (doc. n.o 
4), sendo excluída a gratificação dos 
20':<, que foi cortada, diminuída ou des
contada até nas parcelas já recebidas. 

O suplicante, tem direito a receber 
a gratificação de um têrço, a correr 
da promulgação e publicação da Cons
tituição do Estado, feitas em 23 de ju
nho de 1947. 

Disp.õe o art. 160, XVI: 
•. Os funcionários, magistrados e mem

bros do Ministério Público terão direito 
a uma gratificação adicional de anti
güidade ao completarem vinte e cinco 
anos de serviço correspondente a um 
têrço dos vencimentos, na forma que a 
lei estabelecer. Essa gratificação será 
incorporada aos vencimentos, sem pre
juízo da padronização, para os efeitos 
de. licença e aposentadoria, elevando-se 
tôda vez que ocorrer majoração de ven
cimentos, de modo a representar sem
pre a têrça parte dêles". 

Ora, esta disposição constitucional é 
auto-executável. 

Pouco importa que haja uma lei - a 
Lei n.o 185, de 29 de abril de 1948 -
que disponha que essa gratificação .. só 
será devida a partir da data da publi
cação do Estatuto", (art. 1.0) do Esta
tuto dos Funcionários Civis do Estado, 
publicação só feita no Diário Oficial 
do Ceará de 30 de abril de 1948. 

Tal lei é manifestamente inconstitu
cional e como tal nula. 

Os vencimentos do suplicante a par
tir do mês de janeiro de 1949 são de 
Cr$ 3.600,00 e não Cr$ 2.800,00, como 
erradamente vem sendo tabli!lado em sua. 
fôlha de pagamento (doc. n.O II -
Onze). 



- 192 

Os cargos de Juiz Municipal de For
taleza eram, incontestàvelmente, muito 
mais importantes que os cargos de Juí
zes Substitutos de dita Capital. 

Os Juízes Municipais de Fortaleza 
eram nomeados mediante concurso de 
provas e documentos e ficavam vita
lícios desde a data da posse (Decreto 
n.o 1.007, de 2 de maio de 1933, arts. 
14, parágrafo único, e 15, § 6.0, ver 
doe. junto, n.o 2), enquanto que os 
cargos de Juízes Substitutos da Capi
tal e do interior pela lei que os criou 
- Decreto-lei n.o 690, de 3 de abril 
de 1940 - eram providos "por quatro 
anos, mediante lista tríplice organizada 
pelo Tribunal, em concurso de títulos 
e documentos, dentre bacharéis ou dou
tores em direito, e enviada ao Chefe 
do Poder Executivo, podendo ser recon
duzidos ou renomeados" (Decreto-lei ci
tado, art. 4.0 , parágrafo único). 

Os Juízes Municipais de Fortaleza ti
nham alçada para processo e julga
mento das causas até o valor de Rs. 
10:000$000 (ver Decreto-lei n.O 690, de 
3 de abril de 1940, art. 9.0 , e, bem assim, 
as leis judiciárias antecedentes do Es
tado, para se verificar até onde iam 
as atribuições dos Juizes Municipais de 
Fortaleza), enquanto os Juízes Substi
tutos de Fortaleza, como os mais, eram 
meros substitutos, ora dos Juízes de 
Direito, ora dos Juízes Municipais (De
creto-lei n.o 690, arts. 13 e 14). 

Todavia, com relação a vencimentos, 
o Decreto n.o 690 bitolou os Juízes 
Substicuto~, •. terão vencimentos iguais 
aos dos Juízes Municipais da zona a 
qu e pertencem". 

Posteriormente, porém, o Decreto-lei 
n.O 1.6!)5, de 27 de maio de 1946, em 
seu art. 2.0 extinguiu os três juizados 
municipais do têrmo de Forfuleza e 
criou mais um Juiz Substituto da Pri
meira Zona, que compreende, unica-
1:l2nte, a comarca da Capital - For
td-c:za - consoante a Tabela A do De
creto-lei n.o 690, de 3 de abril de 1940, 
passando os Juízes Substitutos de For
taleza, a exercerem as atribuições, que 
então competiam aos Juízes Munici
pais. 

Os Juízes Substituoos de Fortaleza 
passaram a ser o que eram os Juízes 
Municipais de Fortaleza: substituíram 
êles os Juízes Muncipais de Fortaleza; 
foram os seus substitutos; ocuparam o 
lugar dêles. 

E' a conclusão lógica que decorre do 
fato dos Juízes Municipais de Forta
leza terem os seus cargos substituídos 
pelos cargos de Juízes Substitutos. 

Note-se que os vencimentos dos J uí
zes Substitutos de Fortaleza sempre fo
ram equiparados aos dos Juízes Muni
cipais desta Capital. 

As leis de setembro de 1945, de de
zembro de 1945 e de janeiro de 1946, 
que fizeram pequenos aumentos nos ven
cimentos dos Juízes Municipais, deram 
aumentos correspondentes aos Juízes 
Substitutos, ambos municipais e subs
tutos de Fortaleza. 

O Decreto-lei n.o 2.017, de 21 de fe
vereiro de 1947, porém, dispondo sôbre 
os estipêndios dos magistrados esque
ceu os Juízes Municipais de Fortaleza, 
certo por se acharem fora do exercí
cio, em disponibilidade, marcando para 
os Juízes de Primeira entrância Cr$ 
2.600,00 e para os Juízes Substitutos 
da Capital Cr$ 2.400,00; mas logo em 
seguida a Constituição estadual, de 23 
de junho de 1947, reparou a injustiça 
em o art. 23, parágrafo único, do Aco 
das Disposições Constitucionais Tran
sitórias, prescrevendo, até, que os ven
cimentos dos Juízes Municipais de For
taleza ficassem acima dos Juízes Subs
titutos, isto é, que os Juízes Munici
pais ficassem nivelados aos Juízes de 
primeira entrância - Juízes de Direito 
com Cr$ 2.600,00, continuando os J uÍ
zes Substitutos com Cr$ 2.400,00 men
sais. 

Ulteriormente, a Lei n.o 359, de 2::' 
de r:cvembro de 1948 (doc. n.O 13), criou 
uma situação ambígua: deu para os Juí
zes de primeira entrância (Juízes de 
Direito) a importância de Cr$ 2.800,00 
e para os Juízes de Direito de segunda 
entrância e para os Juízes Substitutos 
de Fortaleza - Cr$ 3.600,00". 

O art. 22 do A to das Disposições 
Constitucionais Transitórias dispôs: 
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.. As atuais comarcas de primeira, SE!

gunda e terceira entrâncias passarão, 
sem modificações dos padrões de ven
-cimentos dos magistrados e órgãos do 
Ministério Público, a constituir as co
marcas de segunda, terceira e quarta 
entrância, respectivamente; e os atuais 
têrmos providos com Juízes Municipais 
ficam transformados em comarca de 
primeira entrância, cujos titulares te
rão os vencimentos atribuídos aos Juí
zes extintos". 

Se os têrmos passaram a comarca de 
primeira entrância, se as comarcas de 
primeira entrância passaram a comar
cas de segunda entrância e assim su
cessivamente, claro é que o suplicante, 
Juiz de Direito para todos os efeitos 
de primeira entrância, em face dêsse 
dispositivo foi promovido, automàtica
mente, a Juiz de Direito de segunda 
~ntrância (ver doc. n.o 2). 

Não contravém o sistema de promo
.ções estabelecido na Constituição federal 
a promoção automática dos juízes. 

Ao contrário, ela se acha em per
~eita harmonia com o art. 95, I, da re
ferida Constituição federal, bem como 
com ° mesmo artigo lI, ou esclarecendo 
com ° art. 95, lI, da dita Constituição. 

Os vencimentos do suplicante são, 
pois, de Cr$ 3.600,00 mensais, como 
juiz de primeira entrância, na classi
ficação do próprio Tribunal, tais como 
{lS dos Juízes Substitutos da Capital, 
de categoria semelhante à do suplicante 
e Juízes de Direito de primeira entrân
cia (doc. n.o 15). 

Releva observar que o suplicante, 
nunca se conformou com os vencimen
tos de Cr$ 2.800,00 que lhe pretendem 
dar, prêmio indigno aos seus serviços 
à Justiça de sua terra (docs. 16 e 17), 
prestados na maior dedicação, sem tran
slgencia, numa verdadeira devotação 
aos SU1)remos interêsses dela. 

Em -conclusão, vencimentos dos Juí
zes Substitutos da Capital (Juízes de 
Direito de primeira entrância, doc. 15) 
-Cr$ 3.600,0 mensais; vencimentos dos 
Juízes Municipais em disponibilidade de 
Fortaleza, inclusive o sup1icante, que 
~ Juiz Municipal em disponibilidade de 
Fortaleza (Juízes de Direito de pri-

meira entrância - doc. n.o 15) - iguaL 
mente, legalmente, constitucionalmente 
- Cr$ 3.600,00 e não Cr$ 2.800,00. 

Todos são iguais perante a lei. 
A Constituição do Estado do Ceará 

de 23 de junho de 1947, prescreveu em 
seu art. 160, XVI, o seguinte: 

"Os funcionários, magistrados e mem
bros de Ministério Público terão direito 
a uma gratificação adicional de anti
güidade ao completarem vinte e cinco 
anos de serviço, correspodente a um têr
ço dos vencimentos, na forma que a lei 
estipular" . 

Posteriormente, a lei de Organização 
Judiciária do Estado - Lei n.O 213, de 
9 de junho de 1948 - em seu art. 353, 
assegurou: 

"Aos magistrados e membros do Mi
nistério Público, fica assegurado o di
reito à percepção da gratificação adi
cional de 20% sôbre os respectivos ven
cimentos, após quinze anos de serviço 
público, elevando-se essa gratificação a 
um têrço depois de vinte e cinco anos, 
não se computando aquela em a nova 
gratificação. " 

Consoante se vê, o art. 353' citado, 
nenhuma remissão faz ao dispositivo 
constitucional retro e supra citados. 

Mas o têrço aí citado é sem dúvida 
o do art. 160, XVI, da nossa Constitui
ção estadual. 

Admitir-se a concessão de dois têr
ços, tornar-se.-ia imora!. 

O mencionado art. 353 da Lei de 
Organização Judiciária cearense se des
membra em três partes: a primeira, ou
torga aos magistrados uma gratifica
ção de 20% sôbre seus vencimentos após 
quinze anos de serviço público; a se
gunda, eleva essa gratificação a um 
têrço, depois de vinte e cinco anos; e, a 
terceira, manda que não se compute (is
to é, não se conte, não se ca1cule, não 
se orce - doc. n.O 5, págs. 5 e 6), a 
gratificação dos 20% na gratificação 
de têrço, a saber, manda que fiquem 
subsistindo as duas gratificações. 

O que a lei naturalmente quis dizer, 
para não ser incongruente ou contradi
tória com ela mesma; o que a lei na
turalmente quis dizer, mas não soube 
expressar-se, como devera, foi que a 
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gratificação de 20'lé dos 15 anos, de
pois de vinte e cinco, já incorporada 
aos vencimentos dos magistrados, se ele
va mais a um têrço, passa mais a um 
têrço, sobe mais a um têrço, conservan
do-se, porém, a referida gratificação 
dlil :::'0% já aderida ao patrimônio da 
magistratura fica nêle e vem mais o 
têrço, salientando, em linguagem elo
quentíssima, a lei que a gratificação de 
20'7< não se computa, ou exprimindo
nos melhor de acôrdo com a mens legis. 
Não ~e inclui na gratificação do têrço. 

Eievar a gratificação de 20% dos 
quinze anos a um têrço depois dos vinte 
e cinco anos, quando o têrço é garan
tido de uma forma insofismável na 
Constituição, em seu art. 160, XVI, é 
cortar a dita gratificação, aniquilá-la, 
nulificá-la, o que constituiria um dis
parate de rir-se. 

As gratificações, quer se queira, 
quer não, são duas: Os 20% e o têrço, 
autônomo~, independentes, insubstituí
veis uma pela outra. 

O Tribunal negou a segurança por 
mexistência de direito líquido e certo a 
amparar, fundamentando o acórdão, 
quanto ao mérito: 

"Desdobrem-se em três os motivos 
alegados pelo impetrante para a con
cessão da súplica pleiteada, dos quais 
o primeiro diz respeito à contagem da 
gratificação adicional, que foi conce
dida pelo Tribunal, decisão de 29 de mar
ço dês te ano, a partir da vigência do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Ci
tis do Estado (Lei n.o 185, de 29 de 
abril de 1948, documentos ns. 4 e 14) 
e quer o impetrante tenha inicial na 
data da promulgação e publicação da 
Constituição de 23 de junho de 1947, 
por ser auto-executável o dispositivo do 
inciso XVI do art. 160, pouco importan
do, acrescentou, que haja lei, como a de 
n.o 185, de 29 de abril de 1948, que dis
ponha que dita gratificação só será de
vida da data da publicação do Esta
tuto dos Funcionários, pois será incons
tituciona1. 

Não se nega que existem na Consti
tuição disposições que se executam por 
si e outros que dependem de preceitos 
complementares. 

Mas, o art. 160 da Constituição do 
Estado, indicando as normas que de-
viam ser obedecidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis, especificou 
no inciso XVI a gratificação adicional 
de um têrço de vencimentos para os 
funcionários, magistrados e membros do 
Ministério Público, após vinte e cinco
anos, na forma que a lei estabelecesse 
e, assim, é evidente que ante a sua pró
pria letra, não encerra o preceito um 
dispositivo auto-executável, -porque nã(}· 
é completo, nãQ contém tudo quanto 
pretendeu realizar, desde que condições 
outras tinham de ser estabelecidas, com!>· 
a indicação da autoridade competente 
para conceder a gratificação e a prova 
a ser feita, quanto ao tempo exigido. 

Isso, efetivamente, fôra prescrito no
art. 113 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis, Lei n.o 184, de 22 de 
março de 1948, mas vetado êsse dispo
sitivo com os seus parágrafos pelo Po
der Executivo, foi, então, expedida 8. 

Lei n.O 185, de 29 de abri1 do mesmG
ano, dando nova redação ao menciona
do artigo, que regulou o processo a se
guir no reconhecimento do direito à gra
tificação, retroagindo a data da sua con
cessão à da publicação do Estatuto e 
especificou a autoridade competente 
para êsse reconhecimento. 

Não há por onde dizer auto-exe~utá
ver a referida disposição do art. 160, 
n.o XVI, da Constituição estadual. 

A lei complementar - Estatuto dos 
Funcionários - substituída no art. 113 
pela Lei n.o 185, não pode ser acoimada 
de inconstitucional, porque foi expedida 
em virtude de autorização da própria 
Constituição. 

Não se declara no mandado de segu
rança a inconstitucionalidade da lei em 
tese, mas, por via de conseqüência, pela 
não aplicação do texto legal em que fun
dou o ato impugnado, se ofensivo da 
Constituição. 

Mas, para isso mesmo é preciso que· 
haja manifesta ofensa do texto da Lei 
Constitucional, e é o que não ocorre 
na espécie sub-judice, porque foi a pró
pria Constituição do Estado que su
bordinou a concessão da gratificação à. 
forma estabelecida na Lei. 
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Foi erigido em segundo motivo - a 
igualdade de vencimentos dos Juízes 
Substitutos de Fortaleza e dos Juízes 
Municipais, todos .. classificados" pelo 
Tribunal como Juízes de Direito da co
marca da La entrância. 

Em seguida passa a mostrar o ver
dadeiro sentido do princípio da igual
dade de todos perante a lei, inaplicável 
ao critério pelo impetrante. 

Joga, ainda, o impetrante, com o prin
cípio de direito administrativo de que 
a igualdade de funções acarreta a igual
dade de remuneração. 

Improcede o argumento, pois a ele
vação da entrância não importa em ele
vação do Juiz, pois que, com fundamen
to em Ivair Nogueira, obro e voI. cits., 
pág. 521, "pelo espírito da Constitui
ção a entrância não é do Juiz. A en
trância é da comarca", a elevação da 
entrância da comarca não importa a 
promoção do Juiz. 

~sse foi, também, o princípio adota
do pela Lei n.o 213, de 1948, mandando, 
em seu art. 507, que o Tribunal de Jus
tiça, por ocasião de definir a situação 
dos Juízes, pusesse em disponibilidade 
os que, em virtude da elevação da en
trância da comarca em que estivesse, 
nelas não fôssem classificados, de acôr
do com as regras estabelecidas por ela 
mesma - estágio de dois anos e pro
moção da entrância à entrância e obe
decidos os preceitos da Constituição do 
Estado, ou -aproveitados em comarca de 
igual entrância em que vinham ser
vindo. 

Isto quer dizer que a lei proibiu a 
promoção do Juiz automàticamente, pela 
elevação da entrância da comarca, e, 
se fêz assim para os Juízes que esta
vam em exercício, como concedê-la para 
quem já estava em disponibilidade e 
tinha a categoria de Juiz de Direito, 
simplesmente para o efeito de venci
mentos? 

Não tem influência para a solução a 
afirmacão de que a disponibilidade é 
exercício eventual, não se encontra o 
juiz fora da carreira, podendo ser cha
mado a serviço, a qualquer tempo, pois 
não se negou nenhum direito relativo 
à disponibilidade, mas o que não se 

deu aos Juizes efetivos -- promoção 
automática -, não se pode reconhecer 
em favor dos que se encontram em ou
tra situação. 

Não se enseja razão para haver a 
disponibilidade como fator de convicção 
para atribuir-lhe a categoria de Juiz; 
de Direito de 2.a entrância. 

Aliás, o dispositivo que atribuiu 20S 

Juízes vitalícios em disponibilidade, art. 
23, parágrafo único, do Ato das Dis
pOSlçoes Constitucionais Transitórias, 
vencimentos iguais aos dos Juízes de 
Direito de La entrância, subordinou 
êsses vencimentos à Tabela do Decreto
lei n.O 2.017, de ~'1 de fevereiro de 1947, 
reconhecendo· lhes as vant.agens àqueles 
concedidas, dizendo o parágrafo único 
do art. 23 das Disposições Constitucio
nais Transitórias: 

"Os Juízes vitalícios que foram pos_ 
tos em disponibilidade ou aposentados 
em virtude da extinção dos seus cargos 
ou das suas comarcas, ou em razão de 
disposição constitucional, perceberão 
vencimentos iguais aos que foram atri
buídos aos Juízes de Direito de La en
trância pelo Decreto·lei n.O 2.017, de 
21 de fevereiro do corrente ano, e go
zarão de tôdas as vantagens a êstes con
cedidas ". 

Estas têm sido concedidas ao postu
lante, pois os vencimentos dos Juízes 
de La entrância, que eram, pelo De
creto-lei n.O 2.017, de Cr$ 2.600,00, fo
ram aumentados para Cr$ 2.800,00 
pela Lei n.o 359, de 22 de novembro 
de 1948, não lhe foram negados. 

Não traz à solução do caso nenhuma 
liquidez e certeza ao direito alegado 
nessa parte dizer o impetrante que foi 
classificado, como igualmente o foram 
os Juízes Substitutos, como Juiz de Di
reito de La entrância, de vez que a Lei 
n.O 359, de 22-11-1948, desnivelou os 
vencimentos dos Juízes Substitutos, que 
eram iguais aos dos Juízes da La en
trância, para equipará·los, em venci
mentos aos Juízes de Direito de 2.a en
trância, sem aludir aos Juízes Munici
pais em disponibilidade, que continua
ram, por isso, com os vencimentos dos 
Juízes de Direito de primeira catego
ria. 
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Assim, resulta claro e evidente que 
também não tem direito líquido e certo 
aos vencimentos pretendidos, por que 
não há promoção automática, nos têr
mos do art. 507 da L€.i n.o 213, de 9 
de junho de 1948, acorde com os pos
tulados constitucionais. 

O advogado, na inicial, às fls. 3 v., 
confessa que o seu constituinte, quando 
a Constituição do Estado foi promul
gada e publicada em 23 de junho de 
1947, já contava mais de 25 anos de ser
vico núblico, mas juntou o documento 
n.á 3~ do qual se vê que, em data de 8 
qe setembro de 1948, requereu e obteve 
a gratificação adicional de 20'1" con
ferida aos magistrados que contam mais 
de 15 anos, art. 353 da Lei n.o 213, de 
~ de junho de 1948. 

Obtida essa gratificação (Processado 
administrativo n.o 2'.019-1948), o Dr. 
Lauro Kogueira, juntando documentos 
outros, requereu a gratificação de um 
têrço dos seus vencimentos, ante a pro
va do implemento da condição exigida 
pela lei, e porque não lhe tivesse sido 
nova gratificação contada sôbre aquela, 
veio à justiça pedir a acumulação das 
gratificações, o que, negado pelo ato 
impugnado, originou a presente segu
rança, afirmando que fôra êsse o pen
samento da lei, que naturalmente foi 
isso que quis dizer, mas não soube di
zer, não soube expressar-se como de
vera. V. fls. 8 v. 

A lei não é o que quis o legislador, 
mas o que resulta de sua palavra: diz 
o art. 353 da Lei n.o 213, de 9 de junho 
de 1948: 

"Aos magistrados e membros do Mi
nistério Público, fica assegurado o di
reito à percepção da gratificação adi
cional de 20,/,c sôbre os respectivos ven
cimentos, após quinze anos de serviço 
público, elevanM-se essa gratificaçã"O 
a um têr~o depois de 25 anos, não se 
computando aquêle em a nova gratifi
cação". 

Não há como deduzir sejam duas as 
gratificações, mas uma só, a de 20%, 
que atinge a um têrço dos vencimentos 
e seria até desnecessária a proibição 
de computar a primeira na segunda, 
Jlorque a expressão - elevando-se essa 

gratificação - já precisava que se tra
tava de uma só. 

Acumular gratificações é contrário 
à tradição legislativa e contra as prá
ticas administrativas do Estado, onde 
não se apresenta um só caso de duas 
adicionais por tempo de serviço no pa
trimônio de um só funcionário, não am
parando a pretensão pleiteada a refe
rência ao art. 113 do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis do Estado, se
gundo a redação da Lei n.o 184, de 
23 de março de 1948, aliás, vetado, como 
elemento histórico da legislação, inicial, 
fls. 9, e reproduzido no art. 353 da Lei 
n.o 213, de 9 de. junho do mesmo ano, de 
vez que é claro o fim do texto, negando 
a duplicidade das adicionais, por deter
minar a elevação da de 20% para um 
têrço e proibindo computar uma na ou
tra. 

Quando as gratificações são subdivi
didas as maiores excluem as menores_ 

Merece ser transcrita a oposição do 
Estado a êsse pedido de acumulação, 
feito do modo seguinte: 

"N o que tange às duas gratificações, 
cujo gôzo é pleiteado no presente man
dado de segurança, cabe dizer que não 
há, nem pode haver, gratificação de 
gratificação, uma calculada sôbre a ou
tra. 

No caso de ser gozada a gratificação 
a que se prende o art. 353 da Lei de 
Organização Judiciária, esta evolui, por 
um processo gradativo, até ao têrço de 
que trata o art. 160, n.o XVI, da Cons
tituição estadual, como inplemento da 
condição temporal. Eliminando, pràti
camente, a segunda, a primeira não se 
configura, o que a doutrina repele, que 
é uma gratificação calculada sôbre o 
corpo de outra. 

N o caso do impetrante, ao ser pro
mulgada a Constituição estadual de 
1947, já tinha êle mais de 25 anos de 
serviço (fls. 1 da inicial), o que lhe 
dava direito ao benefício do art. 160. 
n.O XVI, excluindo-o, porém, automàti
camente, de qualquer gratificação por 
tempo menor de serviço. Quando veio 
a gratificação por 15 anos de serviço, 
a ela não poderia mais fazer jus, por-
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que já desfrutava da anterior, que a 
absorvia, excluindo·a. 

A gratificação maior, por tempo maiar 
de serviço, elimina, evidentemente, a 
gratificação menor, por tempo menor 
de serviço. O contrário só poderia re
sultar de disposição expressa de lei, que, 
na hipótese vertente, não houve. 

Ainda mais, se a lei não autorizou 
a duplicidade de gratificações, não há 
direito adquirido, como foi alegado. 

O direito alegado pelo impetrante 
funda-se numa suposição, naquilo que 
devia ter querido o legislador e, assim, 
não é líquido e certo, para gozar de 
amparo sumário da segurança, pois que 
é nascido de má compreensão da lei e 
alicerçado sôbre fato intencionalmente 
preparado, para dar lugar a uma in
terpretação que o direito repele, por 
levar a lei ao absurdo". 

Veio o recurso ordinário em que o 
recorrente insiste na segurança, pelos 
argumentos já expedidos. 

Opinou o Dr. Procurador Geral pelo 
não provimento do recurso. 

Recebi, enquanto se achavam os au
tos à minha conclusão, uma petição do 
recorrente apresentado-me uma fôlha 
do Diál-iO Oficial do Ceará, em que o 
Govêrno do Estado, por lei de 
lhe concedeu etc. (ler). Mandei juntar 
por linha. 

VOTO 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Gasta (Relator) - Nego provimento 
ao recurso, por não haver direito lí
quido e certo a amparar. O acórdão 
recorrido, em 30 e tanta" fôlhas dati
lografadas, desenvolve sólida argumen
tação contra a pretensão do recorrente. 

Quanto a ser então executável a gra
tificação prevista na Constituição do 
Estado, art. 160, n.D XVI, dela devendo 
ser contada a gratificação adicional (23 
de junho de 1947), e não da publica
ção do Estatuto dos Funcionários Pú
blicos (Lei n.O 185, de 29 de abril de 
1948), o próprio conteúdo do preceito 
constitucional mostra o desarrazoado do 
pedido; a gratificação adicional de 1/3 

aos magistrados, etc., após Z5 anos, na, 
forma que a lei estabelecer. 

O segundo ponto questionado é que: 
.. b) que, em 12 de agôsto de 1948, 

tendo obtido 20'70 sôbre seus vencimen· 
tos, consoante a Lei Judiciária, art. 353, 
o têrço daí recaísse sôbre CrS 2.600,00 
mais 20%, ou sejam, Cr$ 3.120,00 até 
31 de dezembro de 1948, isto é, de 12 
de agôsto de 1948 a 31 de dezembro do 
mesmo ano de 1948." 

A acumulação pretendida não tem 
qualquer amparo legal, nem é possível 
pleitear gratificação sôbre gratificação_ 

Aliás, em dois casos, pelo menos, de 
que fui Relator, oriundos do Paraná, 
em que hipótese semelhante se agitou 
- creio que Oficiais de Polícia - o 
Supremo Tribunal negou tal contagem 
de adicionais. 

O encadeamento de textos, por via 
de raciocínios logicamente viciosos, não 
tem consistência. 

A promoção que entende assistir-lhe 
na disponibilidade, não encontra apoio 
na lei. A nomeação do preceito do art. 
141, § 1.0, para equiparar-se a outros 
mr.gistrados, excede o entendimento já 
consagrado através de diversas Consti
tuições que têm regido a República. 

A invocação abundante da doutrina 
não consegue dar qualquer liquidez e 
certeza ao direito que o recorrente diz 
assistir-lhe, ao revés disso, afasta-se da 
lei e envereda pela literatura jurídica. 

A lei que me foi enviada nada adian
ta quanto à situação preterida do recor
rente, aumentando-lhe muito os venci
mentos da disponibilidade, nada mais. 

Nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram provimento, unâ
nimemente. 

Deixou de votar o Sr. Ministro Edgar 
Costa, substituído pelo Sr. Ministro 
Afrânio da Costa. 

Não estêve presente o Sr. Ministro 
Rocha Lagoa. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Sr. Mini~tro Mário Guimarães. 




